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Ofício n5 027/2023

Senhor Presidente,

Cordialmente,

José Raimundo újü de Souza 

Preforío Muni/ipal

À Câmara de Vereadores de Ourolândia
Exm°. Sr. Presidente
Givanicio Cavalcante de Lima
NESTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA
CNPJ: 16.444.150/0001-24

Avenida José Ferreira da Silva, s/n. Centro.
CEP: 44.718-000 Ourolândia - Bahia.

Tel.: (0**74) 36812250

Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF/2000, mais precisamente o Art. 9^ § 4° c/c 
normas do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia - TCM/BA e a

Vimos por meio deste, requerer a V. Ex-a„ que agende junto a comissão de Finanças e Orçamento 
desta egregia casa de Leis, para a data 27 de fevereiro de 2022, ás 14:00 horas, se assim for 
possível, a realização de Audiência Pública para a Avaliação do cumprimento das metas fiscais 
referente ao 3? Quadrimestre de 2022 deste Município, cumprindo desta forma as determinações 
legais contidas na l '  ~ • ------
Art. 63 da LRF e as r 
transparência dos gastos públicos municipais.


